CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DE DO ADOLESCENTE

PETROLÂNDIA – SANTA CATARINA

EDITAL Nº 01/2010

“ Abre inscrições para eleição dos membros do Conselho Tutelar, estabelece o calendário e dá outra providências”.

Lorena Schmidt Marquez, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, torna público que, com base na Lei Nº 1.406/2009, que estão abertas as inscrições para a escolha de cinco membros titulares do Conselho Tutelar e suplentes.

I –DA INCRIÇÃO:

Horário de Inscrição: 08h ás 12h e das 14h ás 17h

Local: Casa da Cidadania (Prefeitura Petrolândia)

Nº de vagas para conselheiro tutelar: 05 vagas titulares, demais eleitos por ordem de votação serão suplentes.

Validade do mandato: 03 (três) anos.

Vencimento: Professor nível I 20 horas magistério municipal

Horário de expediente do Conselho: Jornada de 40 horas semanais mais plantões

II – DA ESCOLHA:

A escolha será feita por votação secreta, tendo o direito a voto as entidades legalmente constituídas no município de Petrolândia.

A eleição será coordenada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo Ministério Público.

III – DOS REGISTROS DOS CANDIDATOS:

1 – Poderão concorrer os candidatos registrados, que preencham os seguintes requisitos:

1.1  Reconhecida idoneidade moral:

1.2 Idade superior a 21 anos;

1.3 Residir no município de Petrolândia, há pelo menos 02 (dois) anos;

1.4 Comprovante de conclusão de Ensino Médio.

1.5 Experiência comprovada mínima de 02 (dois) anos no exercício de atividades com crianças.

IV  – DA PLUBLICAÇÃO DAS CANDIDATURAS

1 – Encerrado o prazo de registro será publicado dia 10/02/2010 no mural e no site da Prefeitura Municipal a relação de candidatos inscritos para ciência pública.

V – DO CALENDÁRIO OFICIAL

1      Publicação do edital: 18/01/2010.

2  Inscrição dos candidatos: 18/01/2010 á 05/02/2010.

3 Encerramento das inscrições: 05/02/2010.

4 Publicação dos nomes dos candidatos: 10/02/2010.

5 Prazo de impugnação dos candidatos: 12/02/2010.

6 Prazo para defesa dos candidatos: 19/02/2010.

7 Reunião especial do Conselho para julgamento das impugnações: 22/02/2010.

8 Publicação dos candidatos registrados: 23/02/2010.

9 Eleição: 02/03/2010.

10 Apuração: 02/03/2010.

11 Posse dos Conselheiros Tutelares: 13/03/2010.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente lembra que os candidatos devem ter pleno conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Os casos omissos serão qualificados e decididos pelo CMDCA.

VI - DA ELEIÇÃO

1 – A eleição se dará no dia 02 de março do corrente ano das 14h ás 16h na Câmara de Vereadores de Petrolândia.

2 – As cédulas serão distribuídas exclusivamente por representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, contendo os nomes dos candidatos, vinculação com a eleição do Conselho Tutelar, local e data da realização, todas devidamente rubricadas pelo presidente.

Parágrafo Único – A posição dos nomes dos candidatos será por ordem alfabética e publicada com devida antecedência.

3 – o Conselho deverá adotar as providências visando assegurar o sigilo do voto e a inviolabilidade do sufrágio.

4 – fica vedada a presença de pessoas estranhas ao pleito, no recinto de sua realização, podendo somente nele permanecer os conselheiros dos direitos da criança e do adolescente, representante do Ministério Público, e um votante por vez.

VII – APURAÇÃO

1 – O processo de apuração recairá sobre os Conselheiros indicados pelo Presidente, sob a fiscalização do Ministério Público e Candidatos.

2 – As dúvidas sobre a validade da opção serão decididas de pleno consentimento com o Conselho Municipal, que levará em conta a legislação eleitoral em vigor.

3 – A proclamação do resultado da eleição dar-se-á na seqüência da apuração, dando-se ciência aos candidatos e determinando a sua publicação.

4 – A eleição será lavrada em ata, que alcançará todos os fatos relevantes desde a instalação até a proclamação dos eleitos.

Petrolândia, 14 de janeiro de 2010.

Lorena Schmidt Marquez

Presidente do CMDCA

